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2 — As instalações são apenas sujeitas à vistoria final 
prevista no n.º 14.º, efectuada pela entidade licencia-
dora, a qual emite a respectiva licença de exploração, 
prevista no n.º 15.º, e comunica à Autoridade Nacional 
de Protecção Civil a localização e a entrada em explo-
ração da mesma.

3 — O requerimento de vistoria final deve ser acom-
panhado de:

a) Indicação da entidade exploradora das instalações 
reconhecida pela DGEG quando tal for exigível pelo 
Decreto -Lei n.º 125/97, de 23 de Maio;

b) Para os equipamentos sob pressão, certificado de 
aprovação, nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2000, de 
25 de Maio;

c) Termo de responsabilidade pela execução das ins-
talações.

4 — A vistoria final referida no número anterior pode 
ser executada por uma EI, mediante protocolo ou con-
trato, que defina a sua actuação, estabelecido entre as 
EI e as entidades licenciadoras.

20.º
Licenciamento simplificado para instalações classe A3

1 — O proprietário das instalações de classe A3 deve 
apresentar na respectiva câmara municipal um pro-
cesso constituído pelos seguintes elementos referentes 
à instalação:

a) Requerimento, com identificação completa do re-
querente (nome ou razão social, morada ou sede, número 
fiscal de contribuinte, número de telefone e, se disponí-
veis, de fax e o endereço de correio electrónico);

b) Documento comprovativo do direito à utilização 
do terreno onde se pretende realizar a instalação;

c) Planta de localização à escala 1:10 000 ou outra 
adequada mostrando a localização da instalação;

d) Ficha técnica da instalação com indicação da ca-
pacidade prevista, das regras de segurança previstas 
nas Portarias n.os 451/2001, de 5 de Maio, e 460/2001, 
de 8 de Maio.

2 — O requerimento de vistoria final deve ser acom-
panhado da identificação da entidade exploradora das 
instalações reconhecida pela DGEG quando tal for exi-
gível pelo Decreto -Lei n.º 125/97, de 23 de Maio.

3 — As instalações são apenas sujeitas à vistoria final 
prevista no n.º 14.º, efectuada pela entidade licenciadora, 
a qual emite a respectiva licença de exploração, prevista no 
n.º 15.º, e comunica à Autoridade Nacional de Protecção 
Civil a localização e a entrada em exploração da mesma.

4 — A vistoria final referida no número anterior pode 
ser executada por uma EI, mediante protocolo ou con-
trato, que defina a sua actuação, estabelecido entre as 
EI e as entidades licenciadoras.

21.º
Instalações não sujeitas a licenciamento

1 — As instalações de classes B1 e B2, sem prejuízo 
do cumprimento dos regulamentos de segurança apli-
cáveis, não ficam sujeitas a licenciamento.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, o 
proprietário das instalações de classe B2 deve entregar 

na respectiva câmara municipal um processo, constituí do 
pelos seguintes elementos referentes à instalação:

a) Identificação do proprietário, localização da ins-
talação e direito à utilização do terreno;

b) Caracterização da instalação;
c) Certificado de inspecção das instalações emitido 

por uma EI (entidade inspectora) reconhecida pela 
Direcção -Geral de Energia e Geologia (DGEG) res-
peitante ao cumprimento das regras de segurança;

d) Indicação da entidade exploradora das instalações 
reconhecida pela DGEG, quando tal for exigível pelo 
Decreto -Lei n.º 125/97, de 23 de Maio;

e) Para o equipamento sob pressão, certificado de 
aprovação da instalação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 97/2000, de 25 de Maio.

3 — O processo referido no número anterior deve 
ser entregue antes do início da exploração.»

Artigo 2.º
A presente Portaria entra em vigor na data de entrada 

em vigor do Decreto -Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro 
de 2007.

Em 19 de Novembro de 2007.
O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 

Gomes de Almeida de Pinho. — O Secretário de Estado 
Adjunto e da Administração Local, Eduardo Arménio do 
Nascimento Cabrita. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 388/2007
de 30 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 119/2000, de 4 de Julho, aprovou a 
localização e delimitação de diferentes áreas de intervenção 
do Programa Polis — Programa de Requalificação Urbana 
e Valorização Ambiental das Cidades, aprovado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 26/2000, de 15 de Maio.

A delimitação da área de intervenção no âmbito do Pro-
grama Polis em Vila Nova de Gaia integrou inicialmente a 
zona da faixa ribeirinha entre a Ponte D. Luís I e o extremo 
jusante do «Cais de Gaia».

Actualmente, com um conhecimento mais rigoroso de 
toda a área de intervenção, não se contemplam quaisquer 
acções na referida faixa ribeirinha, em virtude da mesma 
já ter sido objecto de requalificação anterior, mostrando-
-se assim preenchidos os objectivos de requalificação 
urbana e valorização ambiental do Programa Polis. Nes-
tas condições, torna -se necessário proceder às devidas 
correcções de forma a subtrair a referida área da zona de 
intervenção, através da alteração da planta de delimita-
ção da zona reservada à intervenção do Programa Polis 
em Vila Nova de Gaia, publicada em anexo ao citado 
Decreto -Lei n.º 119/2000, de 4 de Julho, com a redacção 
que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 319/2000, de 14 
de Dezembro, 203 -B/2001, de 24 de Julho, 251/2001, de 
21 de Setembro, 318/2001, de 10 de Dezembro, 103/2002, 
de 12 de Abril, 212/2002, de 17 de Outubro, 314/2002, 
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de 23 de Dezembro, 161/2004, de 2 de Julho, 149/2005, 
de 30 de Agosto, e 232/2006, de 29 de Novembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
1 — No anexo do Decreto -Lei n.º 119/2000, de 4 de 

Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-
-Leis n.os 319/2000, de 14 de Dezembro, 203 -B/2001, de 
24 de Julho, 251/2001, de 21 de Setembro, 318/2001, de 
10 de Dezembro, 103/2002, de 12 de Abril, 212/2002, de 
17 de Outubro, 314/2002, de 23 de Dezembro, 161/2004, 
de 2 de Julho, 149/2005, de 30 de Agosto, e 232/2006, de 
29 de Novembro, é substituída a planta relativa à zona de 
intervenção em Vila Nova de Gaia.

2 — A planta referida no número anterior é publicada em 
anexo ao presente decreto -lei que dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueire-
do — Rui Carlos Pereira — João Tiago Valente Almeida 
da Silveira — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 15 de Novembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

  

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 389/2007
de 30 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, esta-
beleceu os procedimentos e as competências para efeitos 
de licenciamento e fiscalização de instalações de arma-
zenamento de produtos de petróleo e de postos de abas-
tecimento.

Decorridos quatro anos após a sua aplicação, verifica-
-se ser oportuno melhorar algumas das suas disposições, a 
nível das competências, dos procedimentos e do objecto, 
para alcançar uniformidade, celeridade e redução de custos 
nos processos de licenciamento das instalações, dando 
melhor resposta aos agentes económicos, em sintonia com 
a orientação do Programa de Simplificação Legislativa e 
Administrativa Simplex 2006.

Neste sentido, associa -se ao licenciamento camarário a 
autorização de construção e de funcionamento das redes 
de distribuição de gás que são abastecidas por reservatório 
de gases de petróleo liquefeitos (GPL), evitando -se que o 
licenciamento do conjunto reservatório/rede seja gerido por 
duas entidades distintas, como vinha acontecendo.

Na mesma linha de desburocratização, procede -se à 
classificação das instalações em função da sua capacidade, 
com vista à revisão dos procedimentos administrativos 




